
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAT DE CONDOR

Gabinete do Prefeito

Editat de lnexigibilidade de Chamamento Público para celebração de Termo de
Fomento com a SOCIEDÀDE HOSPITAL BENEFICENTE DE CONDOR

n" 001/2023:

Termo de ForÍtento coÍn lnexigibitidade de Chamamento Púbtico N' 001120?3

Organização da Sociedade Civil: SOCIEDADE HOSPITAL BENEFTCENTE DE CONDOR

Objeto: Amptiaçáo e adequação do Bloco Cirurgico

Valor RS: 290.000,00 (duzentos e noventa mit reais)

O Município de Condor/RS torna público, a inexigibilidade
de chamamento púbtico, nos termos do artigo 31, caput, da Lei n. 13.01912014,
visando firmar parceria com a SOCTEDADE HOSPTTAL BENEFTCENTE DE CONDOR
"amptiação e adequação do Bloco Cirúrgico", em razão da inviabitidade de
competição, peto fato desta ser a única entidade hospitalar existente em nosso
Municipio. Por fim, cabe referir que o repasse dos valores está previsto e autorizado
na Lei Municipal 2.86112023, de 23 de março de 2023, na quat é definida
expressamente a Sociedade Hospitalar como beneficiária.

Condor/R5, 29 de março de 2023.
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